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Lei nº IOS/2021 Em, 1] de julhn de Zºll.

“RIÉES'Í'RU'I'URAYO CONSELHO MUNICIPAL DE
SAUDE ADE VARZEA—PR, !: DÁ OUTRAS
PROVTDENCIAS.”

<> PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA—PB. no uso de suas ambmçõcs legais e na forma da
Lel Orgãmca do Mumcr'pru. faz saber que Sanclona & prescnle xer que “Recslrwum a (fornalha
Mummpulde Saúde de Várzea! rs, e da' nmravpnlvldênclm. " analxsado. vaiado. e aprovada
pelo Pleno da Ege'yn Casa Legislauva assim, pam mender un Principle da legalidade e do
mleresse público, tudo como segue

Art. Iº - F1ca reestmmmdo, ua fomla dem 1e1, o Conselho Mummpaldr: Saúde d:
Várzeays, criado pela Le1 n.“ 024, de 13 de julho de 1993. observadas as disposições do

musa 1» do Hugo 15 da Ler Fedeml " º xoxo, de 19 de setembro de 1990, a Leu Federal n.”

5142, de zx de delembm de 1990, que dispõem sºbre & punicipação dacomumdªde na gestão
do Sruema Único de Saúde , sus e a [:| Federal 141, de 13 de 1111:va de 2012 em Resolução
453 do Consema Nacmna! de Saúde, de 10 de mam de 2011

An. zº- Au Consema Municipªl de Saúde de Várzea . 1713. órgão culcgmdu de mrárer
dellbemlwo e paruáno. de natureza permanente, mtegmme da estrutura báslca dª Secrel-ana
Municipal da Saúde _ SMS. compete

17 Atua! na fnmulacão e cont-mie da :xecução da politica de saude. Incluido seus

ªspeclas econômicos» Huancelros e nas eslmléglas pela sua aphcaçâo nos serores públlw e

pmado.
u - Delrbemr sobre os modelos de atenção à saúde da população e dª Gesmo du

Slslemn Único de Saúde

III , Estabelecer dímmzes a scre'm observadas na elabomção dos Planos de Saúde do

Sislema Umco de Saúde no âmbno mumclpal, em função dos pnncipms que o regem e de

acordo com as carmensnm epraemimógjm das orgmuuçõcs de servlços em cada lnslánma
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admmislmuva. c em consnnáncm com as duemzes emanadas da Cunferêncna Munlclpal de

suma,
[v, Pamclpur da regulação e do Com-mls Soclal dow público da áreª de saúde,

WL Propor pnrmdadeg metodos c cslmtegias parª a formaçãº e educação wmmuada,

pcrmaucmc e popular dos recursos humªnos du Systema Úmw deSaudc.

Vl- Cmr. coordenar : superwslouar Comissões lntersctonnls : unhas de educação

dos recursos humanos do Slslma Uruca desaúdc;

vu- errar, coordenar e supcmsimrar Comissões Imersemnais & nulras que Julgar

necessárias. mcluswe grupos de trabalho, mlegmdas pelas secretarias : órgãos compelmms c

por entidªdes represenmllvas dz sucxedadrc own,

wu, Dehberar sobre proposras de normas básicas municipais para upemcronanzzção

do smema Úmoo de Saúde,

1x7 Estabelecer dlreu'ims e aprovar parâmetros munlcvpals quam & poliuca de

rec-mus humanos para a wilde,

x. Definir dlreLrizes : fiscalizam movlmemacâu e aplicação dos recursos fmancewus

do Slslema Úmco de Saúde. no âmbito municipal, e do Fundo Municipal de Saude, oriundos

das transferências do nrçamemo dª União eda Segundadc Social. do orçamento estadual, e do

orçamento mumcrpav, como decorrência do qu: dlspõ: u amgo 30, vn, da Consnmrçãn

Federal, na Emenda Consutucional nª 29/2000 e () dlspnslo ª Ler Federªl nª 141, de 13 de

,anerru de 2012;

xr- Aprmal a orgamzação : as normas de funcionamcnlo de todas as Couferênclas

Murrrcrpar, relªclonadas à saude, reumdas ordinariamente, & cadª 4 (quatrº) anos. e cuuvocá—

las, exrmordrrrªrrrmemr. rm fnmuprevlsu nos 55 I“ e sº do anigu lº da [,eu nº & 142/90,

xu- Propor :: npmvar cmc'nns para a pmgmmação : para execução Gnancclm c

orçameulána do Fundo Municipal dr— Saúde. físcallzandn e acompanhando :; movlmemacão e

destinação du: recursosfínancelros:
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xm- Incrementar e ªperfeiçoar n mlaemuamemo slslemálxco com os podcrm
consumidos, Mmlslféno Públloo, Câmara dos Vereadores e midla, bem como setores

relemmes não representados no Conselho.

x1v- Amculav-sc com nulms Conselhos Seloriais com o propósito de cmpcmão
mulua e de esvabeleclmemo de eslmlegins comuns pm o fomlccsmsmo da slslema de

pamcupaçào e Comfolc soma],

xv— Acompanhar o processo de desenvolvxmenm e mcorpomção cicnu'fica e

lecnologmca na área da saúde. visandº à observação de padrões éticos compªlívels com ()

descumlvuueum sºciocultural do mumm'pm,
XVI? Cooperar na melhoria da qualidade da formação doa Lmbalhadmes da saúde»

xvuf Dwulgxr suas ações através dos diversos mecamsmos de comunicaçãº soou];
XVIII— Manifesta-se sobre lodos os assunlos de sua competência,

XIX— Anallsar e aprovar a Plano MHIIICIPBI de Saúde. a Progamação Anual de Sªúdà
Relatóno de Gestão, bem como todos os projelos, progamas : ações da saude.

xx, Emim parecer, caso se propusel, aprovar : acompanhªrá mação dos Conselhos

Locms de Saúde, defuundo as suas competêncxas e ambuxções,

xx1- Acumpanhar : controlar u atuação da setor privado na áreª de saúde. e emmr

parecer pelo eredeucvameulo pm commo ou mnvênlu,

XXII? Seguir as dlrelmes do Sistema Único de Saúde , SUS,
xxm- Esumular & capacilação dos Conselheuos pm garanti! o efetivo desempenho

de suas funções,

An. 3-" - O Conselho Municipal de Saúde de VárzearPB, como lnSÍânCIR colegiadª.

com represenmção paulina e deliberativa. nos lermos da Resolução nº 453, de 10 de mau) de

2012, do Conselho Nacional de Saúde - CNS. e' composlu de 08 (oilo) membrºs titulmes ::

mc<mo quanmaxívo de suplenms, Indicados por órgãos :: mudadªs mtcgmnles de cada

segmento. obedecendo sua dlsmbmção da seguinte forma
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a) 25% (“me e cmcn por cento) de cnudades replesenumvas de trabalhxdmes e

pmfisslonzlls de saúde do Slslemx Unico dnSaude,
I) Um rcpl'escnmnle dª Secrelarla Municipal de Saude ou órgão eqnnnleme.
II) Um representªm: da Vigíláncla Epidemlológlca ou em Sªúde. n) 25% (vinte e Clncu por cento) de rcpresenlaçãn de governo e de prestadºres de

sen'lços pnvadm. convenlados. ou sem flns lucmlivos. pªra o smema Únlco de Saúde.

1) Um representante da Unldzde Báslca Balblna Mana da Contação,
ll ) Um represenmnle do Programa da Eslmle' & de Saúde dª FamillaeESF
c) 50% (cmqumu por nemo) de entidªdes e movlmeuws lepresemauvos de usuànos

do Slslema Úmco de Saúde. lem cumo ome'no & represenlalivldadc, & abmugência

e a complementandxd: do conjunto da socledade, no ãmblw de atuação do

Conselho de Saude De acordo com as especmeldones locais, aplicando o pnncl'pio

da pondode. serão contempladas, dem outrªs, as segulutes represenlações

conform: Resolução 453/ZOIZ—CNS

I) Replesentznlcs dos Sindicatos exislenles no munlclplo,. II) Repreaentames de L-nlldades Rcllglosªs:
IH) Reomemnnle de Associações de Comumdades mnie-mma.
IV) Movlmmlos dos Jovens ncgms c Qullombolas

& 1" » () Sccrelªrlo Muolclpol da Saúde será membro uma do Conselho MunlCIpal de

Sªúde

52" . A represemação de órgãos ou enlldªdes lcm' como emeno & replesenlªuvldnde,
os abmngências : & cumplcmenlaridade do mnjumn de lo.—ene snclms, no âmbllo de atuação

do Conselho de Saude. de acºrdo com a cspeclfmdªde local, sempre apllcaudo » pandadc,
podendo ser contemplªdas, oem unhas. ªs represemaoõe» que compmvarnn seus

Iunclonamentos e esmern regulamenta consumidas

9 3" - Os repreeenlames do Conselho de Saúde serão mdwados por escnlo, pelos

seus respecuvnã segmemos. emldzuks» de mmo emu sua algum—içar) ml de seus fóruns
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prbpnos : independentes. onde em Assembleia sem. :smlhidos, mvés de aclamação

; aº . o mesmo acontecerá com as representações de "suinos, que após serem
Indicados pelas suas entidades podem sereswlhndos em fóruns ou ASSemblcias convocadas

espccmmmem para tal finalidade

& sº - Todos os conselheiros serão nomeadas e empossados pelo Chefe do Puder

Execunvo

|_ A nomeação ocorre em ponaria assinada pelo prefeito,

u _ A posse poderá ser dada pelo prefello ou pelo secyeláno de Sáude do municipm

com termo de poss: lavrado em Imo próprio ou ficha de powe e Iegulanneme assinado pelo

cmpossame e pelo empossado.

& a" . Havendo ncc=ssldad=, dumnle a Conferêucla Mumclpal de Saúde, com
mferêncla a uma um eslmlum aº Conselho Mumclpal de Saúde, podem? ser propos") e, se

aproxado, o assunto deverá ser ªpreseulado ao Chefe do Poder Execuuvo para homologação
& den-mls providênclas

5 7" . Os mandalas dos Conselheiros um.» duração de 02 (duls) mos. pcmundx

recºndução, observando-se () amgo e- dona Lei.

9 sº» Havendo necessidnrle de modificação no seu quanulalívo caberá ao Plenáno
do Conselho ou das Conferênciªs de Sªúde Indicar este quanumm e. se aprovado. delímr

em lc. municipal a criação de novosmcmbms.

An. 0" , As ahemçks dªs nulidades, inslíluicões e ófgãos que compõem o Conselho

Municipal de Saúde. deverão ser feitas pela Conferência Municipal de sªúde
An. 5" . o exame do mandala de Conselheiro é considerado servlço público

relexame : não será remunerado

An. 6"- o mandato dos Conselhelros será dcfmldo no chxmemo lnlcmo do

Conselho, não devendo comun-iu cam 0 mandala dn Govemo Municipal podendo (><

conselhelms ser recondundos a cnlénu das Ieslxcnwls mpresemações

_ Rmunna uu mone:
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, Ausência lnjusuflcada por 04 (quatro) sessões urdirlarias consecnuvas ou 06 (sers)

.nlerealadns.

. Mudança de dpmrelhp do Munlclplo de Vánea.

- Conduta lucempallwl com o desempenho dª hmção, dehniaa pelo Plenáno do Conselho

Mumclpal de Saúde de Várzea,

, Quando sssunnr cargo, função ou emprego lncunclllável com a representação ongmal.

, Por decisão do Chefe do Puder Exocullvo represenudo ou pelo 'érmmo ou exnnçso do seu

mandam. no caso de represcnlaule do governo,
— Por dellbcmçõcs de nsscnrlzlera geral pnhhcs do órgão, nulidade, msnlulcão, ªssocxação ou

slmllar, conforme, dispuser a mguhmemxção desu lei:

, o mandam no Conselho Mumclpal de Saúde pertence & enlldade elenª em processo elerwral

especmcp do Conselho Munlclpal de Saúde de Várzea, podendn eslá a qualquer momsnm,
medlame plevla jusuflcauva m Plenann do Conselho Munlcipsl de Saude dc vm, fazer &

ahersçso e/uu subsmuícão de seu represenlsrne

Parágrnfp único, Ns mrrêncla da enmçan do mandam prevlslo no “capul” desle

anlgu, o cunsclhelm suplente sssnmna aummallcameme () seu lugar, me conclusãn da
mandala

Art. 7“ . As decisões do Conselho Munlcnpal de Saude serao consubsuncladas
através de resoluções homologadas pelo Geslor do sus dn rnnnlclpln, np pnsm rns'xnnp de

mula mas após o seu efemo resebnnenm e publicadªs no órgão de nnprenss oflcla!

An. &" - o Conselho MunlClpal de Saúde de Várzea esnrnrs com um presldeme e

(era em sua eslrutura um Mesa Direlom que será eumposln na forma do mglmenlo rnrernp,

respeitandn o pnnclplo da pandzne, elena por vulu da mmuna nhsnlnu de seus :onselhclros

em plimcim mnh/mean, ou pela malona srmples em segunda convocação. em reumão

plcnana cºpecnãca
An. 9" - () prcsldenle do Conselho Mnmcxpal de Saúde de Vánea nas deliberações

do piel-mm), terá. além dr.- voto cnrnum. & ptcnngnuvu da vam d: qnnhdnde, mas mas de



ESTADO DAHmmMUNICÍPIO DE VARZEA
,PREFEITI'RA MUNÍCI'I'AIr

mmo oncm. lx) MUNICIPIO
CRIADO PELA LEI Nº 03 DE IAC-0357

PUBLICADO EM 11/07/1021

empate

r. .gmfo únluo , [) Presldeme do Conselho Munlcxpal de Sªúde de Várzea tem' o

poder de decldlr "ad referendum" do plenário, em casos de urgênclae emergenciais Devendo

levar obrigatoriamente ; conheclmcnlo do Fleuána na reunião ordinána subsequeme, para
apreciação e manulencão, ou não, da decaiu emanada da Presndêncla

An. m - As deusaes da Conselho Mumcupal de Snúde de Várzea senao adotadas

medxame quórum mímmu (metade mals um] dos seus lnwgrumes. ressalvados os casos

rcgwmenlals nos quais se ex.,a quórum cspccxal. ou maioria qualificada de um,

a) cmendevse por mmm simples o m'unel'o meno Imedlavamcnte supenor à metade

dos membms presentes,

b) enlendeese por maluna nbsolmz n número inteiro Amedwalamenle supenor & mude
de membros do Conselho;

:) cnlende-se por maiorin quallíícada 2/3 (dous terços) do total de membros do

Conselho.

Ari. ll — 0 Conselhº Municipal de Sªúde de vánea nem a segmme estrutura

1 - Plcnanu' msváncia máxxma mmm-ada pelas Cunselhclros,

" , Mesa Dxrelom, suhmdmada ao plenário do Conselho Mumcnpal de Saúde de

Varzea,

l.ll- SecnhnaeExeculwa. para assessoria técnica ao Plenário e & M=sa Dlrelom,

A Sccm'anª—execuuva sem coordenada por pessoa preparada pªm & função, pano suporte
lécmcu e adminxslrauvo, subordinada m Plenáno do Conselho de sªúde, que definirá sua

cwulum e dimensão

lv , Comissões Fmvnsónas' cnadns por dellbcmção do Plenário, com vlslas a

subsmm as decisões do Plenário do Conselho Mmcnpal de Saúde de Várzea tendo como

numa-ie pmmm'cr estudºs com » nbjclivc de campaubllxm pºlíticas e pmgmmªs de
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mmmse pum & saúde, nas áreas de abrangênmac imcresse do Sislema Único de Saúde (SUS),

em atendxmenlo as legislações vigenles, comendo as seguinws arm

amam»; annria ª Saúde.. b)Aleução de Media e Alta Complexidade Ambulalonal,
C)ng1lância em Saude.

d)Assménua Farmacêutica;

e)Urgência e Emergêncla.
0) Comissão de Orçamsmu e Financiamento,

mesmo do sus.
mom
An 11 . A organização e a funcionamento do Conselhº Mummpal de Saúde de

Várzea. serán definidos em Regimento Imcma que deverá cer elaborado em me 120 (cento e

uma) mas após a sanção desu lei, aprovada pelo vrúpno órgão : homologado pelo Chefe do

Pºder Execunvo.. An. 13 - As despesas deconenles da :xecuçãu desu Lei correrão por coma das

dolaçõcs próprias da Secmmna Munlclpal da Saude

.m 14 . Esln bel em em vigor m dam de sua publicação, ficando revogada as
dispouções em canlráno

Gabmnle do Prefeno Mummpal de Vánea , PR. em 21 dejulho de 202],


